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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2024
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 44.889, de 29 de
fevereiro de 2024 pelo critério de “menor preço global”
objeto do Pregão Eletrônico nº 10955/2024 - Processo nº
10948/2024, que classificou o objeto do certame à empresa
COLPANI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA.

Lins/SP, 09 de dezembro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2024
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 44.889, de 29 de
fevereiro de 2024 pelo critério de “menor preço unitário”
objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº  118/2024  -  Processo  nº
11381/2024, que classificou o objeto do certame à empresa
ACSMA COMERCIO LTDA, CB ELETRO E INFORMATICA
LTDA,  COMERCIO  NOVO  RUMO  LTDA,  DORATEC
COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA,
FRANCIELE ELETRO LTDA, FS COMERCIO DE MOVEIS
LTDA EPP,  INCOTECH COMPANY LTDA ME,  JOTA 1
SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, MEIRE RODRIGUES DA
SILVA,  PAULO  HENRIQUE  LUCIANO  COMERCIO  DE
MÓVEIS,  SENTINELA  DO VALE  COMERCIAL  LTDA  e
VIACONECT  TELECOMUNICAÇÕES  COMERCIAL  LTDA
EPP.

Lins/SP, 09 de dezembro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2024
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 44.889, de 29 de
fevereiro de 2024 pelo critério de “menor preço global”
objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº  122/2024  -  Processo  nº
11680/2024, que classificou o objeto do certame à empresa
RB ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA.

Lins/SP, 09 de dezembro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7.984, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
120.000,00,  destinado  à
manutenção dos Encargos do
Município.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art.  1º  -  Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  a
suplementar o crédito adicional  especial  no valor  de R$
120.000,00  (cento  e  vinte  mil  reais),  destinado  à
manutenção dos Encargos do Município, conforme previsto
nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.06.00 – ENCARGOS DO MUNICÍPIO
02.06.01 – ENCARGOS DO MUNICÍPIO
28.843.0008-0.033 – JUROS DO FINISA - RECUPERAÇÃO

DOS CÓRREGOS
1131-3.2.90.21.00-01-110.0000  –  JUROS  SOBRE  A

DÍVIDA  POR  CONTRATO....R$  120.000,00
Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado no artigo 2º,  a  anulação parcial  de dotações
orçamentárias, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.06.00 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
09.272.0082-0.002 - PENSÃO
608-3.1.90.03.00-01-110.0000 - PENSÕES DO RPPS E

DO MILITAR.....................R$ 28.000,00
28.843.0008.0.021 - JUROS DO FINISA - ADEQUAÇÃO

PRÉDIOS
615-3.2.90.21.00-01.110.0000  -  JUROS  SOBRE  A

DÍVIDA  POR  CONTRATO.......R$  10.000,00
28.843.0008.0.024  -  JUROS  DO  CONTRATO

2585.0501.062-63/2017  -  OBRAS  QUALIF.  VIÁRIA
618-3.2.90.21.00-01.110.0000  -  JUROS  SOBRE  A

DÍVIDA  POR  CONTRATO.......R$  3.000,00
28.843.0008.0.029  -  JUROS  DO  DESENVOLVE  SP  –

CONTRATO Nº 16.128
622-3.2.90.21.00-01.110.0000  -  JUROS  SOBRE  A

DÍVIDA  POR  CONTRATO.......R$  2.800,00
28.843.0008.0.030 - AMORTIZAÇÃO DO DESENVOLVE

SP – CONTRATO Nº 16.128
02.07.00  –  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

FINANÇAS
02.07.00  –  SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO  E

FINANÇAS
638-3.1.90.16.00-01-110.0000  -  OUTRAS  DESPESAS

V A R I Á V E I S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
......................................R$ 1.200,00
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02.19.00 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
02.19.01 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
13.122.0048-1.517 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS PERMANENTES
1024-4.4.90.52.00-01-110.0000  -  EQUIPAMENTOS  E

M A T E R I A L
PERMANENTE.........................................................................
....................................R$ 75.000,00

T O T A L  D A
ANULAÇÃO.............................................................................
................R$ 120.000,00

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.588,  de  28/06/23  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 10 de dezembro de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 10 de dezembro de 2024.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 14.081, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
562.955,88  (quinhentos  e
s e s s e n t a  e  d o i s  m i l ,
novecentos  e  cinquenta  e
cinco  reais  e  oitenta  e  oito
centavos),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.730, de 18/12/2023,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.02.03  -  CRIANÇA  DE  0  A  5  ANOS  -

INFANTIL
Ficha: 0117 - Funcional: 12.365.0116-2.965
3.1.90.16.00 -  01  -  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS  -

PESSOAL CIVIL..............R$ 5.000,00
Unidade: 02.03.03 - SAÚDE BUCAL
Ficha: 0335 - Funcional: 10.301.0075-2.084
3.1.90.11.00  -  01  -  VENC.  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL....................R$ 9.074,28
Ficha: 0352 - Funcional: 10.302.0075-2.470
3.1.90.11.00  -  01  -  VENC.  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL....................R$ 3.823,94
Unidade:  02.03.04  -  VIGILANCIA  EPIDEMIOLÓGICA  E

IMUNIZAÇÃO
Ficha: 0383 - Funcional: 10.305.0075-2.397
3.1.90.11.00  -  01  -  VENC.  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL....................R$ 974,58
Unidade: 02.03.05 - VIGILANCIA SANITARIA
Ficha: 0416 - Funcional: 10.304.0075-2.071
3.1.90.11.00  -  01  -  VENC.  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL....................R$ 4.966,75
Unidade:  02.03.07  -  CENTRO  DE  ATENÇÃO

PSICOSSOCIAL  -  C.  A.  P .  S .
Ficha: 0446 - Funcional: 10.302.0075-2.003
3.3.90.39.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P.JURÍDICA................R$ 900,00
Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS
Ficha: 0554 - Funcional: 15.451.0108-2.096
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P.JURÍDICA................R$ 200.000,00
Unidade: 02.04.07 - DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
Ficha: 0557 - Funcional: 15.452.0109-2.003
3.1.90.11.00  -  01  -  VENC.  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL....................R$ 56.861,04
Unidade: 02.05.02 - CORPO DE BOMBEIROS DE LINS
Ficha: 0592 - Funcional: 06.182.0098-2.003
3.1.90.11.00  -  01  -  VENC.  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL....................R$ 1.500,00
Ficha: 0595 - Funcional: 06.182.0098-2.003
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P.JURÍDICA................R$ 10.187,29
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0609 - Funcional: 28.846.0007-0.003
3 . 1 . 9 0 . 9 1 . 0 0  -  0 1  -  S E N T E N Ç A S

JUDICIAIS...............................................................R$
159.668,00

Unidade:  02.09.01  -  SECRETARIA  DE  ESPORTES  E
LAZER

Ficha: 0653 - Funcional: 27.812.0046-2.003
3.1.90.16.00 -  01  -  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS  -

PESSOAL CIVIL..............R$ 5.000,00
Ficha: 0655 - Funcional: 27.812.0046-2.003
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$
18.000,00

Ficha: 0662 - Funcional: 27.812.0046-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  -  A U X Í L I O

ALIMENTAÇÃO...........................................................R$
12.000,00

Unidade: 02.15.01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E
AGROPECUÁRIA

Ficha: 0943 - Funcional: 20.606.0018-2.003
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  -  0 1  -  A U X Í L I O

ALIMENTAÇÃO...........................................................R$E
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20.000,00
Unidade:  02.16.01  –  SEC.  DE  DESENVOLVIMENTO E

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
Ficha: 0957 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P.JURÍDICA................R$ 52.000,00
Unidade:  02.19.02  -  MANUTENÇÃO  DA  DIVISÃO  DE

CULTURA
Ficha: 1044 - Funcional: 13.392.0048-2.160
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$ 3.000,00
T o t a l  d a

Suplementação......................................................................
............................R$ 562.955,88

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar aberto pelo artigo 1º, a anulação parcial das
seguintes dotações orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.02.03  -  CRIANÇA  DE  0  A  5  ANOS  -

INFANTIL
Ficha: 0116 - Funcional: 12.365.0116-2.965
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS.........................................................R$ 5.000,00
Unidade: 02.03.03 - SAÚDE BUCAL
Ficha: 0336 - Funcional: 10.301.0075-2.084
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS.........................................................R$ 9.074,28
Ficha: 0353 - Funcional: 10.302.0075-2.470
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS.........................................................R$ 3.823,94
Unidade:  02.03.04  -  VIGILANCIA  EPIDEMIOLÓGICA  E

IMUNIZAÇÃO
Ficha: 0384 - Funcional: 10.305.0075-2.397
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS.........................................................R$ 974,58
Unidade: 02.03.05 - VIGILANCIA SANITARIA
Ficha: 0417 - Funcional: 10.304.0075-2.071
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS.........................................................R$ 4.966,75
Unidade:  02.03.07  -  CENTRO  DE  ATENÇÃO

PSICOSSOCIAL  -  C.  A.  P .  S .
Ficha: 0444 - Funcional: 10.302.0075-2.003
3.3.90.36.00 - 05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P.FÍSICA.....................R$ 900,00
Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS
Ficha: 0546 - Funcional: 15.451.0108-2.096
3.1.90.11.00  -  01  -  VENC.  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL....................R$ 200.000,00
Unidade: 02.04.07 - DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
Ficha: 0558 - Funcional: 15.452.0109-2.003
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS.........................................................R$
13.646,65

Ficha: 0559 - Funcional: 15.452.0109-2.003
3.1.90.16.00 -  01  -  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS  -

PESSOAL CIVIL..............R$ 10.000,00

Ficha: 0561 - Funcional: 15.452.0109-2.003
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$
33.214,39

Unidade: 02.05.02 - CORPO DE BOMBEIROS DE LINS
Ficha: 0594 - Funcional: 06.182.0098-2.003
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  -  0 1  -  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..........................................................R$
11.687,29

Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0610 - Funcional: 28.846.0007-0.003
3 . 3 . 9 0 . 9 1 . 0 0  -  0 1  -  S E N T E N Ç A S

JUDICIAIS...............................................................R$
159.668,00

Unidade:  02.09.01  -  SECRETARIA  DE  ESPORTES  E
LAZER

Ficha: 0654 - Funcional: 27.812.0046-2.003
3 . 3 . 9 0 . 1 4 . 0 0  -  0 1  -  D I Á R I A S  -  P E S S O A L

CIVIL.........................................................R$ 1.450,79
Ficha: 0658 - Funcional: 27.812.0046-2.003
3.3.90.33.00  -  01  -  PASSAGENS  E  DESPESAS  COM

LOCOMOÇÃO......................R$ 2.214,41
Ficha: 0659 - Funcional: 27.812.0046-2.003
3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P.FÍSICA.....................R$ 16.334,80
Ficha: 0660 - Funcional: 27.812.0046-2.003
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P.JURÍDICA................R$ 15.000,00
Unidade: 02.15.01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E

AGROPECUÁRIA
Ficha: 0941 - Funcional: 20.606.0018-2.003
3.3.90.39.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P.JURÍDICA................R$ 20.000,00
Unidade:  02.16.01  –  SEC.  DE  DESENVOLVIMENTO E

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
Ficha: 0950 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.1.90.11.00  -  01  -  VENC.  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL....................R$ 40.000,00
Ficha: 0951 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  -  0 1  -  O B R I G A Ç Õ E S

PATRONAIS.........................................................R$
12.000,00

Unidade:  02.19.02  -  MANUTENÇÃO  DA  DIVISÃO  DE
CULTURA

Ficha: 1045 - Funcional: 13.392.0048-2.160
3.3.90.36.00 - 01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

P.FÍSICA.....................R$ 3.000,00
T o t a l  d a

Anulação................................................................................
...........................R$ 562.955,88

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 22 de novembro de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SPE
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Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 22 de novembro de 2024.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.108, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Autoriza  o  abastecimento  e  a
manutenção  de  veículo  que
especifica.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizado, a partir de 09/12/2024, o
abastecimento  e  a  manutenção  do  veículo  abaixo
discriminado, lotado na Secretaria de Educação, na verba
de Limpeza Pública:

I – D 10227 - Marcopolo/Volare V6L, Placa FMX9507,
Ano/Modelo  2013/2014,  Renavam  00597838844,  Chassi
93PB75M1MEC050944, cor amarela, combustível diesel.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 09 de dezembro de 2024

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 09 de dezembro de 2024.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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Atos Legislativos
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DECRETO LEGISLATIVO nº 651 

 
 

Altera e acrescenta dispositivos no Decreto Legislativo nº 189, de 08/03/93 - Plano de 
Carreira da Câmara Municipal de Lins. 

 
EDERVAL EMERSON DE SOUZA PERIN, 
Presidente da Câmara Municipal de Lins, Estado de 
São Paulo, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Lins 
aprovou e eu promulgo o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º - No Anexo IV - Descrição dos Requisitos e Atribuições Típicas do Quadro 
Funcional, o item 5, Assessor de Comunicação, constante do Decreto Legislativo nº 189, 
de 08/03/93, que dispõe sobre a Organização Administrativa e Plano de Cargos, Funções e 
Vencimentos da Câmara Municipal de Lins, passa a ter a seguinte redação: 

 
“ANEXO IV 

 
DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES  

TÍPICAS DO QUADRO FUNCIONAL 
 

AGENTES POLÍTICOS: 
  ... 

 
5 – Assessor de Comunicação:  
 
ESCOLARIDADE:  - curso superior completo; 
 
EXIGÊNCIA DO CARGO: - Jornalismo; 
 
FUNÇÕES:  - coordenar, assessorar e gerenciar o planejamento e a 

execução das ações de marketing e as campanhas publicitárias 
do Poder Legislativo; 
- assessorar e coordenar as relações entre os veículos de 
comunicação e o Poder Legislativo; 
- coordenar os processos de produção da informação 
jornalística, Sites, Redes Sociais e TV Câmara;  
- assessorar e coordenar os processos de comunicação 
institucional, interna e externa; 
- coordenar, assessorar e orientar os serviços fotográficos 
durante as Sessões e eventos promovidos pela Presidência; 

Decreto Legislativo
Decreto Legislativo
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- coordenar, assessorar e orientar a produção de textos da 
Câmara Municipal para as emissoras de Rádio e da imprensa 
em geral, mantendo-as informadas sobre as atividades do 
Poder Legislativo Linense; 
- assessorar e coordenar as atividades de redação e aprovação 
de textos, atualização dos diferentes canais de comunicação 
(mural, sites, comunicados internos); 
- assessorar a organização de eventos internos e a condução de 
treinamentos realizados pela Presidência ou quando solicitado 
com prévia autorização; 
- coordenar a formulação de estratégia e dos planos de 
trabalho de comunicação; 
- assessorar e orientar a redação e edição de notícias, website, 
TV Câmara e demais mídias e gerenciar a produção de 
materiais gráficos; 
- assessorar e coordenar a cobertura jornalística; no caso da 
realização de reportagens, deverá atender aos padrões técnicos 
de telejornalismo, em textos estruturados em narração, 
entrevistas, e gravação de passagens e agendamento de 
programas para a TV Câmara, bem como a sua realização; 
- assessorar os serviços de cerimonial nos eventos da Câmara; 
- executar atividades correlatas que lhes forem determinadas 
pela Presidência. 

 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

C. M. de Lins, 09 de dezembro de 2024 
 
 
 
 

a.Perin 
Presidente 

 
 
 
Registrado e publicado na  Se- 
cretaria  Administrativa    da  
C. M.  de Lins, em 09/12/24. 
 
 
        a.Walkiria Barbosa 
      Diretora Parlamentar 
LMOM 
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RESOLUÇÃO nº 500 
 

Altera dispositivos na Resolução nº 204, de 24/06/91 - Regimento Interno da Câmara 
Municipal, na parte que trata “Da competência das Comissões Permanentes”. 

 
 

EDERVAL EMERSON DE SOUZA PERIN, 
presidente da Câmara Municipal de Lins, Estado de 
São Paulo, 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Lins 
aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 
 

 

Art. 1º - Fica acrescentada a alínea “d”, no artigo 70, da Resolução nº 204, de 24/06/91 - 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Lins, com a seguinte redação: 
 

“Art. 70 - ... 
 

d) acompanhar permanentemente as políticas públicas desenvolvidas pelo 
Município, elaborando relatório anual, a ser apresentado até o dia 30 (trinta) 
de novembro de cada ano, sendo informado na Sessão Ordinária subsequente e 
disponibilizado no Portal da Transparência. 
 

Parágrafo único - O relatório de que trata a alínea “d”, será realizado com 
apoio do setor parlamentar da Câmara Municipal de Lins e abrangerá, dentro 
da competência de cada Comissão, as políticas públicas realizadas pelo 
Munícipio.” 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

C.M. de Lins, 09 de dezembro de 2024 
 
 
 

a.Perin 
Presidente 

 
 

Registrada e publicada na Se- 
cretaria    Adminitrativa   da 
C. M. de Lins, em 09/12/24. 
 
 
     a.Walkiria Barbosa 
   Diretora Parlamentar 
LMOM  

Outros atos de processo legislativo
Outros atos de processo legislativo
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